
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO DE PROGRAMA

Referente: Dispensa de Licitação nº.02/2024

CONTRATO N“ 41/2024 —

CONTRATO DE PROGRAMA OLE EN l'RE Sl
(Í BRAMO MUNICÍPIO DE PORE . L E
O (.ISMEPAR, REFERENTE AO CÓDIGO LZM
DO PROGRAMA N" 0.002, NA FORMA
ABAIXO:

0 MUNICÍPIO DE PORECA TU, pessoajurídioa de direito público interno. Estado
do Paraná através do Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob
09.412.450/()001-66 com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco n". 344 —

Centro, CEP: 86.160-000 neste ato repreeentado por scuPrefcito Municipal. Srt Fabio
Luiz Andrade, Brasileiro. Casado, portador da cédula de identidade RG nº:
6.605.256-7 SSP-PR (: inscrito no CPEMF sob n". 004.4ll.lª)º)-l3, residente e

dºmiciliado na Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48. Vila ()lga Atalla. na
cidade de Porecatu PR. doravante denominado simplesmente de CONSORCIADO, (:

o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE no mimo
PARANAPANEMA — CISMEPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
C PJ sob nº. 00.4451880001781, com cede na Travesea Goiânia, 152. centro. na
cidade de Londrina, Estado do Paraná. neste ato repreqentado pelo Seu Presidente. Sr.
MARCOS ANTÓNIO VOLTARELLI. brasileiro, casado. portador da cédula de

identidade RG n"; 3.639.237-1 SSP-PR c lnSCIilO no CPF/Miª ºoh nº. 499.494.ª)7ª'-4L).

residente e domiciliado na Rua Dax id Cipriano de Abreu nº 888, na cidade do
Alvorada do Sul/PR, doravante denominado simplesmente de CONSÓRCIO.
resolvem firmar o presente CONTRATO DE PROGRAMA, nm termos pr'cxisto
abaixei

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

1.1. Constitui objeto deste CONTRATO & prestaçãorde scrviçm complementares
para contratação de pessoa jurídicas que prestem serviços odontul' ' os
especializados ambulatoriais. mediante credencramento pelo CISMEPAR, otra dc
Chamamento Público, nm termos do Programa 0.002 do CISMFVAR, da Lei de
Licitações, Lei nº 11.107/2005 e Lei n" 8.987 2005. () presente contrato é celebrado com
dispensa de Imitação, com fundamento no art. 75. tnCtSO XL da Ler n" 14 BX,/ZI

Páglnle de n
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CLÁLSULA SEGUNDA - DO OBJETO COINTRATLAI.

2.I. O crcdcnclamemo para contratação de pessoas jurídicas que prestem scn iços

odontológicm especializados ambulatoriais. cujo objetgxo é atender & demanda dos

municípins consorciadºs.

2.2. A contratação se dará para as seguintes cspecialidadest endodantia. ciru
traumatologia bum-maxila facial, ortodontia. periodonlia. prótese dcntt ia,

odontologia para pacientes com necessidades especias. estomatologia, exame de

radiologia, exame de tomogratía.

2,3. O Credenciamento para contmlaçãn de pessoas jurídlcas de <crx1ços
odontulógtcos exigirá que os atendtmentoe seiam realizados nas ClíniCaS das

empresa: credenciadas;

2.4. Os seniçns cºntratados por este Instrumento são os elencados na tabela
(',[SMEPAR conforme quadro abaixo: “.,“

VALOR VALOR T

[TEM ESPECIALIDADE/ÁREA DE ATUAÇÃO QUANT . UNITÁRIO T0 I'AL
R$ R$ ,—

O,
BIOPSIA DE osso DOVCRANIO E DA FACE 5 R$ 7748

R$

[TNCLUT MAXILA E MANDTBULA) ,”:
' 387307

7
R$

0“
BIOPSIA DA BOCA ª R$ 7851

471,05—

CONSULTA DE PROFTSS DE NTV SUPER NA R$

7
03

ATENCAOESPECIALIZADA
20 R$24'65

493,C0

.,4 ATENDIMENTO DE URGENCIA EM ATENCAO 20 R$ 259,
R$

ESPECIALIZADA
,

[7753820
TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE “'
BTRRADTCULAR (InCIuI consulta com prqussmaT R$

I

05 de nível superIur, acesso a polpa dentána e IDB R$367,73 36 773 00
'

'

medtcaçâo por dente, Curath de demora e '

,
radIDgraHa pe'IapIcaIInICIaTefInaT) 77TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE

MULTIRADICULAR (TnCTuI consutta com R$

()(— pronssíonal de nI'veI supenor, acesso a pDTpa 300 -E, R$ 418,28 1254840
denmna e medIcação por dente, Curativo de

"
o

7 demora e radIografIa pertapicaT InICIal & TInaT]

TRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE
UNIRRADICULAR [TncTuI consuTta corv profIssImaT R$

07 de nivet superIur, acesso a polpa dentána e 50 R$ 333,40
16 670 00

medicação por dente, curatIvo de demora e '

radIograHa pe'IapIcaI) 'RETRATAMENTO ENDODONTTCO EM DENTE ªir.
PERMANENTE BT-RADTCULAR (InCTuI consuTta

08 com moussiunaT de niveT supenor, acesso a poTpa 6 R$ 398,56 2,391 36
dentána e medIcação por dente, Curatlvo de
demora e radegIafIa pe'IapIcat InICIaT e nual)
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VÁLOR VALOR
ITEM ESPECIALIDADE/ÁREA DE AILTAÇÃO QLANT, UNITÁRIO TO ['AL

*! R$ Rs
RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE .

R$
"9 TB R 465 75

PERMANENTE CJ 3 OU + RAIZES
.

$ ' 4.657,40
REEMBASAMENTO E CONSERTO DE PROTESE R$

ll) DENTARIA (TOTAL OU PARCIAL REMOVIVEL] 10 R$ 82,49 824 90
NO CONSULTORIO OU EM LABORATORIO '

REMOCAO DE DENTE RETIDO (INCLUSO !

IMPACTADO) [Inch consuIta de proffssfonals de “”': R$
“ nível supenor na atenção especiahzada e

50 R$ 21768 10.884,00
OdontosecçãuhamleclomTa/Iunehzaçãn)
PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL R$

|| (METAL) - (mdw mas as fases da moldagem a ' 24 R$ 419,77 10 074 48
enlrega pronta ao pameme) ,

' "
PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL R$

12 (METAL) - (mdw todas as fases da moIdagem a 10
,... R$ 419,77

4 197 70
entrega pronta ao pamente) * ' '

PROTESE PARCIAL TEMPORARIA . (mdw todas R$
13 as fases da moIdagem a entrega pronta ao 10 R$ 200.47

2 004 70
pacTemeI [7

R$

14 PROTESE TOTAL MANDIBULAR . (mdw todas as 50“ R$ 388,10 1940500
fases da moldagem & entvega pronta ao paciente) U

' 1 R$

15 PROTESE TOTAL MAXILAR - (mdw Todas as 500 R$ 388,10 194.05 0,0
fases da moIdsgem a entrega pronta au pameme) .

O

R$
|( 100 R 27 19'

_

RADIOGRAFIA PANORAMICA com LAUDO
$ ' 2.719,00

SELAMENTO PROVISORIO DE CAVIDADE R$
17 DENTARIA(RESTAURAÇAO PROVISÓRIA OU 10

._7
R$ 28,17 281 70

TEMPORARIA) ' 37,
R$

[8 100 R 8.48 »

RADIOGRAFIA PERIAPICAL
$

848,00
ADEQUAÇÃO DO COMPORTAMENTO DA

PESSOA COM DEFICIENCIA / EstabeIecimemo R$
19 de vincqu com pacfente com necessTdades

12 R$ 4932 591,84

, especiais (por sessão) _

RESTAURACAO DEVDENTE 'ª
R$

20 PERMANENTE/DECIDUO COM RESINA 20 R$ 98,29
1 965 80

COMPOSTA 4 faces ' '

z , ACESSO A POLPA DENTARIA E MEDICACAO 50 R$ 4955
R$

(POR DENTE) 247750
CURATIVO DE DEMORA C/ OU SI PREPARO R$

22 50 R 49 55
BIOMECANICO - ENDODONTIA

$ ' 2.477,50
R$

2" .
10 R 73.47 .J

PULPDTOMIA DENTARIA (EM DENTE DECIDUO]
$

734,/0
R

24 RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO 20 R$ 3331 _

$

SUPRAGENGIVAIS (PI SEXTANTE) 656,20 I
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"'? VALOR VALOR
ITEM ESPECIALIDADE/ÁREA DE AI'LAÇÃO QUANT. UNITÁRIO

.
'l'OI'AL

.
R$

*

R$

, RASPAGEM ALISAM ENTO SUBGENGIVAIS R$
”5

(POR SEXTANTEIV
zº

"
R$ 6994 1.218,80

'?
R$

“6
FRENECTOMIA LINGUAL ou LABIAL

& R$ 89,00 534,00
“.: R$r (2 R$ 61,80

ExODONTIA DE DENTE PERMANENTE = , . 734,16
R$

7”8
EXODONTIA DE DENTEs OECIOUOS

12 R$ 4358
522,96

zt, EXODONTIA DE DENTE SUPRANUMERÁRIO (2 R$ 223,91
R$

INCLUSO OU IMPAçTADo _” 2.686,92
TRATAMENTO RESTAURADOR ATRAUMÁTICO "'; R$

30
POR OENTE

2ª R$ M'ºº
zsqpo

RESTAURACAO DEDENTE R$
31 PERMANENTEIDECIDUO COM CIMENTO DE 20 R$ 49,48

IONOMERO DE VIDRO I face 9894607
,

RESTAURACAO DEDENTE R$
32 PERMANENTEI'DECIDUO COM CIMENTO DE 20 R$ 59,34

IONOMERO DE VIDRO 2 faces
,
ljíªf'ªº

RESTAURACAO DED ENTE R$
33 PERMANENTEIDECIDUO COM CIMENTO DE 20 R$ 39,09 ,

IONOMERO DE VIDRO; OU MAIs FACES 781380
REPOSIÇÃO DE DENTE (INDEPENDENTE OA

,

QUANTIDADE DE DENTES) DE
'

R$
34 PROTESE DENTARIA (TOTAL ou PARCIAL 20 R$ 75,35

REMOVI'VED NO CONSULTÓRIO OU 1-ªº7rºº
EM LABORATORIO aTOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA POR PEIXE R$

15 CONICO-CONE EEAM-2 3 R$ 211,28
633 “AROADAs

, ,, ,

,

BIOPSIA DE osso DO CRÃNIO E DA FACE R$
ªº

(INCLUI MAXILA E MANDÍEULA)
5 R$ 77'48 387,40

VALOR GLOBAL
I R$ 527 769,32 l

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3. I. O presente contrato tem por Objeto estabelecer as condições e obrigações entre

as partes signatárias por meio de credenciamento de serviços de Odontologia para o

atendimento de Consulta, diagnose e procedimentos de ffâeientes nas especmlidades de

cndoduntia, cirurgia e traumatologia buco-maxilO-faciais, ortodontia, periotlentia.

prótese dentária, odontologia para pacientes com ne idade especial, estomatolngin.

exame de radiologia, exame de tomografia aos pacientes dos municipios, eont'OI'me O

Programa 004RCISMEPAR. q
PágIna 4 de 1 1
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Estado do Paraná

43
3.2 O presente contrato tem por objeto estabelecer atendimentos aos usuários do SUS

deetinados do município. por meio de peesoa juridica, prestadora de serviçm de saúde

Odontologica.

%
CLAUSUIAA QUARTA * DAS OBRIGACOES
4,1, O contratado deverá proceder O credenciamento de todas as pessoas Jurídicas

interessadas, de modo, buscar efetivar a prestação de serviço e o contratante ira

estabelecer dias e horários para realizar o agendamento pela eua secretaria

responçav 01. ª
4.2. Obrigações do contratante:
[. I'ransferir os recursos financeiros para execução dos objetos deste contrato.

Ll. Para oe serviços de credenciamento da saúde bucal estarão aplicados em BANCO
DO BRASll , CONTA CORRENTE 38 777O AGENCIA: 2755-3 na qual o
município irá realizar a transferência bancária.

ll, Proporcionar todas as facilidadei para que o CONTRATADO possa cumprir o

objeto deete contrato;

lll. Pagar () valor constante. conforme determinar—.a tabela de procedimentos

ClSMEPAR:

lV, Realizar o reagendamcnto dos pacientes em seu próprio sistema. já que o

município que realiza o agendamento;

V. Fis a izar a qualidade dos serviços. levando ao conhecimento do CONTRA FADO,

por L'SLtl e, qualquer irregularidade; “
Vl. Acompanhar e avaliar a execução deste contrato;

X'll. Participar da comissãº de acompanhamento que será instituída pelo ClSMlíl'AR.

VIII. Realizar o agendamento através das vagas disponiblizadas pelo consórcio;

IX lªica a credenciada responsável em encaminhar o faturamento da empresa com o;
dex idos relatórios até dia 16 do mês seguinte.

4.3 Das Obrigações da Contratada

Página 5 de II
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Estado do Paraná-3

l- Realizar o processo licitatório para contratação das empresaq de odontologia por

meio de Chamamento Público:

ll- lnstaurar Processo Administratixo, conforme a Instrução Normativa n0 005'2019;

lll- Prestar os %crt icos durante a x igencia deste eontrat?
.—

_

IV- Executar nos termos das legislações pertinentes, o necessário para eonéccução do

objeto de que trata ente contrato, obsert ando sempre o critério de qualidade e custo.,

V- Aplicar os recursos recebidos do municipio exelusixamente na consecução do

objeto pactuado; ””ª

VI- Não realizar atendimentos sem a solicitação do contratante;

Vll- Não realizar cobrança dos usuários;

VIII? Aceitar nae mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se

fizerem necessárias. até o limite de 25% (vinte e eine. por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

lX- Suspender os atendimentm se o contratante não entregar o contrato assrnarlo ao

contratante, não renovar o prazo (se hou» er Vencimento) e se não realizar o

pagamento. ”&
Xr Suspendcr o: amndimentm ªo o contratante não entregar o contrato ,agsinano ao

contratante. não renoxar () prazo (se houver vencimento) e se não realizar o pagamento

XIV Fiqcnlrzar os rcpaººec linaneeirov do contratante. bem como bloquear os semem quando

houver inadimplência apos 30 (trinta) dias de atraso

XII? Recolher qualquer ônus de nature7a Fiscal retido sob á'g'fnotae fiscais da pessoa iuridiea

credenciada referente aos cenicoi prestados
*

XIII-Dar transparência na gestão econômica financeira de cada semeo realizadm por meio

doº Programas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS PARA
OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO

' "

5.1v Ow seniços e material: de consumo <crão contratados pelo CISMEI'AR e

disponibilizadoq anº usuarios do SUS dos municiprow consorciados que dex erão.
[ Receber sen IÇU adequado; ”&
ll, receber do MbMCIPIO e do CISMEPAR informações para a defesa de, interewec
indixiduaie ou coletix os;

, .“

Página 6 at- II
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Estado do Paraná

lll. prétio conhecimento dos seus direitos »: dcxcreº e dns penalidades a que podem ectar

Qujeitos;
IV. Regulação de forma eficaz. e condizente com a ClâsSÍnCaÇãD de ÍÍíCO da cada usuário:
V Acaso a prontuário médico. hem enmn n resultados dªexames realizadm dna CilnÍCaG

eredeneradnc junto no ("[SMEI'AR: ' ;
Vl. Sigilo aos prontuários módicºs' e resultado de eAnmes'. exceto pm“ determinações judiciais
e solicitação por ele mesmu ou representante enm prneu eae,
Vll Resguaido dos docuruentm pela Lei LGPD.

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR CONTRATUAL

6.1. 0 xalor do presente contrato e' o ialnr global apruximado de R$ 62776932 [seiscentos
e Vinte e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavosi. e o

pagamento será na forma da cláusula terceira. 32. [,I deste contrato.

6.2. O pagamento pelos seniçns utilizados será efetuado pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO. de forma mensal. de acordo com os 5

'

mediante a tabela CISMEPAR..
ticos utilizadas. com HliOrCS

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO

'e;
7,I As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento ÁQzMunlclplo,
sob as dotações nrçamentárias abaixo relacionndaº:
11.01 10302.200.2052.3.390.39.5099003071539

CLÁUSLLA OITAVA 7 DA EMISSÃO DE NOTAS E PAGAMENTOS

.“
8.1. As notas serão emitidac pela CONTRATADA mediante apresentação peln

municipio CONTRATANTE dos relatórios de produção dos serviços renlizndm.

de» idamente conferidos e ateetndus pela autoridade competente da COIN TRATANTE.

8.2. A nota fiscal dexerá apresentar () número da dissªnsa de licitação e termo de

contrato de prestação de serviçm e outros que julgar conveniente, e não'ràprexentar

rasuras e/ou entrelinhas.

8.3. O pagamento será efetuado mensalmente pela COWTANTE de acordº com a

realização dos serviços. em até 05 (cinco) dias corridos após a apresentáv'ão da nota

fiscal. juntamente com a seguinte documentação: relação nominal dos prestadoreº de

Página 7 de II
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É

serviços. certidão negativa de débitos de tributoº federais e divida atitfazda Litiãn

(unificada com o INSS), Certidão de Regularidade junto ao FGTS.

8.4. Vencido o pra7o estabelecida de 30 dias e não efetuaào pagamento, os valores serão

atualizados monetariamente. em ohsen ânsia ae que dispõe a Lei Federal n*" 14. 1343“ de 2021.

8.5. O Município qe obriga a pagar ºomente 0 yalor referente aos serviços

efetivamente prestados, nos termos do ohieto deste Contrato.
“&

CLÁLSULA NONA — DAS OBRIGACÓES REFERENTE AO PAGAMENTO

9.l. ()s pagamentow dos serviços c insumos serão realizados pelo CONTRATANTE de forma
total. nos seguintes termos:

[. O município contratante pagará somente pelos serviços e insumos que utilizarem:

ll, Os pagamentos serão realizados cont—ermo & eonferêneia do faturamento ritrrrws de

relatórios apresentado: com descrição do cerviço realizado, entregues pelas empresa;
credenciadas, com a data, nome e assmatura de usuário;

. _ ªª;lll O inadimplemento ctm obrigaçees trabalhictas, por pane do empregador. implica a

responaahilidade subsidiária do tomador dos serriçm quanto àquelas ohrigaçõesf desde que

haja participado da relação proccwml e conste também do titulo cxeeutix o judiciªl

[V. (>< entes integrante: da Administração Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nox" casos eridcneiados a sua eandutgiweulpoaa no cumprimento das

obrigações da Lei n º' l-'1.l33. de 01 04.202 |. '

& É obrigação de o município adimplir com os <erviç0$ (: materiais de consumo prewiiiilm am
seus usuários em ate' 05 (cinco) dias corridos apo: a apresentação da nota fiscal. Juntamente
com a seguinte documentação: relação nominal dos prestadores de seniços. certidão negativa
de débitos de tributos fedemw c dir ida atira da bniãe (unificada com o INSS). Certidão de

Regularidade junto ao mrs; ”ª

X']. Caso o município não realize o pagamento em até 30 (trinta) dias do vencimento. hawm'

suspeneãn das atividades dCSCnVUindHS pelo consórcio para a Contratada. nos termas da
Cláusula 121 do Contrato de Consórcio:

ª»;

tNrteIl
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Á

X'll. () Contratante e o Contratada não serão responsáx elª pelo: ônu< Í'IQCIHS e comeram; e

pasmoe da empresa ganhadora ou credenciada que prestará es SETHÇOS:

Vlll. () Contratante e o Contratado responderão ºuhsldlaºâmente por qualquer infortúnio
ennlratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

IUVI. A lisealuação periódica da execução dos semços eabe ao CONTRATANTE e ao
CONTRATADO. nas seguintes termos: ":
lv 0 CONTRA [ AX I'E comunicará o CONTRATADO quando ocorrer qualquer irregularidade
na prestação de semen ou insume dos umárim de seu município:

II, O ("ON 1 RATADO nolihenrá o plex'tador de <erxiço ou a empresa contratada pain que
preste eselureeimenm «sobre a irregularidade formulada pelo município;

[II. () CONTRA I'ADO poderá notll'lear, dende que haja solicitação do CONTRATANTE. para
esclarecimentos e flSCailLõÇâB das execuções dos serviçne, as instalações, mnterinix e os

equipamentos dos seniços prestados. levanda ao conhecimento do mllnlclpm. por e—crito.

qualquer regularidade :nnadu: "

IV. () CONTRATANTE poderá I'Healizur a empresa contrªria pelo CISMEPAR. podendo
ser realizada in loco ou por meiº de notificação. solicitando esclarecimentos sobrem serxiços
I'CZIIILBCÍOS am usuarios do SUS e a qualidade dos equipamentos e materiais de insumos.

V 0 fraca] de contrato do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos nhsenados: "E
Vl. Os contratos de programa dex erão atender e: critérios. Indicadoreº, fórmulas Qrpal'âmetmº
definidorcª da qualidade de seniçm

CLÁUSULA DÉCI A PRIMEIRA: no PRAZO

II.I. () presente Contrato terá vigência de 12 (deze) meses, contados a partir de Ol de

Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, podendo ser prorrogadéçªpnr igual

período, se não ocorreram alterações. mediante termo aditivo. celebrado de comum

acordo entre as partes, pelo prazo máximo de 60 (Sessenta) meses.

CLÁUSL LA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃOª'e

Páglnn » dell
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PREFEITURA DO MUNICÍPIOQE PORECATU
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12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido se houver lnªdlmplôncla por mms de 90

(noventa) dias. nos termos da Lei Federal nº, 14.133/202l (: alterações (: pelos scgurntes

motuos:
!

a) , lnadlmplência de Cláusula contratual:

b) — Interrupção doq serviços por exclusix & respons'àbilidade da CONTRATADA,

semjustifrcativa apresentada e acerta pelo CON I'RATANLTE;

C) - Pclo cancelamento da participação dos Programas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS

13.1. Este contrata está xlnculado de fauna total c plena ao Massa de que lhe deu causa e os

casos ()mleUS serão dirmndoº nm termos da Lei Federal n “ l.4. I33 2021.

CLÁUSL LA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADESCONTRATUAIS

14.I O (3le I'RATANTE poderá receber penalidades. quanclgâg

Suspensão:
| Deixar de realizar os pagamentos dos Semços prestados por mais de 30 (trinta) dias du
N cnclmcntn.

lI. Deixar de elabnrar o Contrato ate' 3 [ de Janeiro de ano subsequente;

Multa: **
111, Em Cam de resctsão contratual c posterim' madimplênera..o CISMEPAR poderá/fumar
multa de ate' 50% sobre o débllo inadimplrdc pelo CONI'RATANTE.

CLÁUSLLA DÉCIMA QUINTA: DA PROTEÇÃO DE DADOS

15 As parte.-€ declammâe ciente: de que a execuçãº do.??bjetn deste Contrato puderá
envolxer () tratamento de dados pessoais, e se obrigam a cumprir e fazer Éumprir
integralmente as determinações da Ler Geral de Proteção de [latim (Ler Federal VL"

I3.709/2018) e da Lei do Marco Cn ll da Internet no Brasil (Ler Federal nº 12,965, lel 4).

relatrvamcntc a todos os dados pccsoaiq. scmixcis ou 'não (dorawantc denominados
simplesmente “dados pessoais“ ou “ªdadna'v, a que. em decorrência deste Contrato. tn'er
acesso, com o objetiw de presertat :; prixacrdude. :; auQeterminação tnt—ormalna, a
mtunnladc, & honra e a unngem do trtular dos dado:,
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15.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral ª; Proteção de Dadoª. o
CONTRATANTE. para execução do scniço Objcln dcstc 'ntrato. tem acesso n dados
pes aos do representante da CONTRATADA. tais como, nome completo, m'mrcro do
CPF. RG, endereço rcªidcncial c ou comercial e nwnalura.

15.3. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dadrw e se compromete a adequar todos os procediinc tos internoº ao diºpmlo na
legislação com o intuito de proteger os dados'gpessoais repassados pelo
CONTRATANTE. ressalvado u exigência da publicidade na administração pública dircla
e indiieta. nos termos do art. 37 da Constituição da República Federatiw do Braxil ile
l988v

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO ,“
16.I. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Porccalu PR para dirimir quaisquer duxldas

oriundai do presente contrato que não possam ser resolvidas Bdminislralivamenie, com

exclusão de qualquer outro. por mais priulcgiado que Scja.

”&.

E por estaramJuslas. as partes lírmnm o prcçente instrumenío em 03 (três) nas día-igual icor e

forma, na presença das testemunhus abaixo.
FAB'ºLU'Z Zfªllíª'lí'ílãíãím
ANDRADE:00 iãsniêmumgm Porecatu PR 28 de mmm de

Dados zon vz 15
441119913 mmpoz'ou'

Nome do Prefeito ”ª
Prefeito do MUNICIPIO ,

arcos Antonio Voltªrelli
(SISMEPAR
Testemunhas:

[ _
DIEGO AUGUSTO Asslnado dêforTãTdoigital 2 _

“ªª,

BUFFÃEÚ BLFFALO (
Nome: GOMES:O393013 oomrsoaazmsm Nome:

Dados:20240304
CPF ""8980 15:4412703'00' (“PF nº

”&

”&
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